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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei N°2121/12 de 15 de março de 2012.

DISPÕE SOBRE O PISO SALARIAL DO QUADRO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a atualizar o piso salarial dos servidores do município quando abaixo do mínimo vigente nacional, hoje fixado em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), decorrentes de imposição constitucional.
Art. 2° - Os professores ficam excluídos desta lei tendo em vista o piso nacional fixado em Lei Federal específica.

 Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correm a conta de dotação do orçamento vigente.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor a contar de 1° de janeiro de 2012.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 15 de março de 2012.
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